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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 4.581, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, 
de 16 de dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2023, os créditos adicionais suplementares 

na importância de R$ 14.768,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta e oito reais), para atender a seguinte 
programação:  

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
428 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 14.768,00 

 TOTAL GERAL 14.768,00 
 
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da 

anulação da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
421 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -14.768,00 

 TOTAL GERAL -14.768,00 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de setembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 13 
de setembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.582, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, 
de 19 de julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
495 020901 24.131.0021.2003 3.3.90.39.90 Serviços de Publicidade Legal 1.000,00 
512 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.500,00 

 TOTAL GERAL 7.500,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
106 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -3.000,00 
123 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -3.500,00 
447 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -1.000,00 

 TOTAL GERAL -7.500,00 
  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 05 de setembro de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 13 
de setembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 5.359, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a convocação, designação e concessão de
gratificação por regime especial de trabalho ao servidor
que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o art. 73, inciso X, c/c o art. 89,
da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim
Gentil), e CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) atingido(a) por esta portaria prestará serviços
de transporte de pacientes da Unidade Básica de Saúde de Valentim Gentil, com sobrecarga de
trabalho, inclusive em horários diversos e finais de semana;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar e designar, o servidor público municipal MARCO ANTÔNIO ALVES,
RG nº 13.423.394, lotado no cargo efetivo de MOTORISTA, a permanecer à disposição da
Secretaria Municipal de Saúde durante as 24 (vinte e quatro) horas diárias, ficando, desde já,
convocado a prestar serviços sempre que o interesse público o exigir, em qualquer dia e
horário, inclusive aos sábados, domingos, feriados e facultativos, se necessário.

Art. 2º. Fica concedido ao servidor atingido por esta portaria, nos termos do art. 89,
“caput”, do Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil, a gratificação por regime
especial de trabalho, na ordem de 35% (trinta e cinco por cento), calculada sobre o padrão de
vencimento em sentido estrito.

Parágrafo único. Para fazer jus ao recebimento da gratificação por regime especial de
trabalho, o servidor público municipal atingido por esta portaria deverá estar no efetivo
exercício das atribuições de seu cargo.

Art. 3º. Enquanto permanecerem os efeitos desta portaria, o servidor por ela
atingido não fará jus ao recebimento de horas extras.

Art. 4º. Os efeitos desta portaria ficam condicionados à concordância do respectivo
servidor.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os efeitos
de sua aplicabilidade ao dia 04 de setembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

Portarias
Portarias
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 13 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.360, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre cancelamento do gozo de férias regulamentares
concedida à servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO Ofício nº 127/2023, da Secretaria Municipal
de Saúde, devidamente justificado, protocolizado na sede do Paço Municipal às 15:25 horas do dia 05 de
setembro de 2023, sob nº 2133/2023;

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR, o gozo de férias concedidas pela Portaria nº 5.348, de 31 de agosto de
2023, à servidora MICHELLE APARECIDA GASPARI DO LIVRAMENTO DE PAULA, RG nº 35.193.825-4,
detentora do cargo efetivo de Enfermeiro, ficando as referidas férias para serem gozadas
oportunamente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de
sua aplicabilidade ao dia 11/09/2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015],
na data de 13 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Sistema de Registro de Preços

Processo nº 127/2023 – Pregão nº 022/2023
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Presencial)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços médicos,  com objetivo de realizar
perícias médicas nos servidores públicos da ativa do
município de Valentim Gentil/SP,  conforme edital  e seus
anexos.  A  sessão  do  pregão  dar-se-á  no  dia  28  de
setembro de 2023, tendo como início o credenciamento
das  empresas  participantes,  que  ocorrerá  a  partir  das
09h10min.  As  empresas  interessadas  em  participar  da
referida licitação poderão obter maiores informações junto
ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia,
4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem como no
site  www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim Gentil/SP,  12
de setembro de 2023. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

DECISÃO - MANIFESTAÇÃO DE RECURS0 SEM
APRESENTAÇÃO DE RAZÕES

PROCESSO LICITATÓRIO N° 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTO DA
CRECHE  ESCOLA,  A  SEREM  ADQUIRIDOS  COM
RECURSOS DO CONVÊNIO Nº3524/212 FIRMADO COM
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  DO
ESTADO DE SÃO PAULO E O MUNICÍPIO DE VALENTIM
GENTIL.

I - RELATÓRIO
Trata-se de intenção de recurso interposta diante do

resultado do procedimento em questão apresentada pela
empresa GILSON DE MATOS LEITE JUNIOR 020708846-27,
CNPJ nº 46.001.005/0001-30, a qual alega que as empresas
vencedoras dos itens 11 e 13 não atendiam ao disposto no
edital.

Ausente a apresentação das razões recursais no tríduo
legal.

A Recorrente,  em que pese não ter  apresentado as
razões recursais no prazo legal, ao manifestar a intenção
de  interpor  recurso,  apontou  os  pontos  que  entende
desatendidos.

Dessa forma, o mérito será enfrentado.
É a síntese.
II - DO MÉRITO

A manifestação  de  recurso  interposta  pela  empresa
Recorrente foi genérica, visto que limitou-se a apontar que
os itens 11 e 13 não atendiam ao disposto no edital, de
modo  que  deixou  de  especificar  qual  subitem  teria  sido
inobservado.

A  Recorrente  foi  demasiadamente  genérica,  pois
deixou  de  explanar  os  motivos  justificadores  sobre  o
suposto não atendimento ao edital.  Por  conseguinte,  foi
reavaliada por esta municipalidade a proposta do licitante
vencedor e nenhuma irregularidade foi encontrada.

Assim  sendo,  não  assistem  razões  à  empresa
Recorrente.

III - DA DECISÃO
Face  ao  exposto,  conheço  do  presente  recurso,

NEGANDO-LHE PROVIMENTO,  de acordo com os fatos
acima expostos, inclusive por terem sido cumpridas todas
as exigências previstas no edital que rege o certame.

Mantenho inalterados os demais termos do edital e o
resultado do certame, conforme decisão do pregoeiro.

Ciência à Recorrente e aos demais interessados
Publique-se.

Valentim Gentil/SP, 06 de setembro de 2023.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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